
EDITAIS Boa Vista, 31 de Dezembro de 2022 e 1º de Janeiro de 2023 FOLHA BV  Edição 853/2022 02

v

FOLHA BV

 

 

 
 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
H O M O L O G A Ç Ã O 

Fundamentado no Estatuto da UERR, em seu Art. 22, aprovado pelo 
Decreto nº 24.022-E de 10 de outubro de 2017, no Decreto nº 1549-P de 
17 de novembro de 2021, com base na Lei nº 1.460 de 31 de março de 
2021, e na Lei Complementar n°. 053, de 31 de dezembro de 2001, 
homologo e adjudico o presente ato licitatório relativo ao Pregão 
Presencial sob Sistema de Registro de Preços Nº 001/2022, cujo objeto é 
a eventual e futura contratação de serviços contínuos de adaptação, 
conserto, demolição, instalação, montagem, operação, reparação e 
manutenção de edificações para a Universidade Estadual de Roraima-
UERR, edital e seus anexos constantes no Processo nº 
17201.005643/2021.19 no valor de percentual de desconto em 5% 
(cinco por cento), correspondendo ao valor final após aplicação do 
percentual de desconto em R$ 16.286.091,08 (dezesseis milhões 
duzentos e oitenta e seis mil noventa e um reais e oito centavos), em 
favor da empresa 3D Engenharia LTDA – CNPJ: 11.483.702/0001-90. 
Este ato encontra-se respaldado no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 
8.666/93. 

Boa Vista - RR, 29 de dezembro de 2022. 
REGYS ODLARE LIMA DE FREITAS 

Reitor da UERR 
 

 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 
 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 

PROCESSO: 20101.044261/2021.43 – SESAU 
SOB REGISTRO DE PREÇO 

 
A Pregoeira da Comissão Setorial de Licitação – CSL, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima – 
SESAU/RR, torna público o resultado do certame licitatório referente ao pregão supracitado, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com urna mortuária, 
embalsamamento, translado interestadual e outros, com apoio de pessoal técnico treinado e assistência 24 
(vinte e quatro) horas, para atender os pacientes que venham a óbito durante o Tratamento Fora de Domicilio 
– TFD, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo 
I, conforme discriminado a seguir: 
 

CNPJ EMPRESA VENCEDORA / 
ADJUDICADA GRUPO VALOR TOTAL 

DO GRUPO 

07.919.041/0001-25 FUNERARIA SHALON LTDA I R$ 1.056.449,80 

Valor Total: R$ 1.056.449,80 (um milhão, cinquenta e seis mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 
oitenta centavos) 

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio www.comprasnet.gov.br; Acesso Livre – Consultas – Atas de 
Pregões – Código da UASG nº 456961. 

 
Boa Vista – RR, 30 de dezembro de 2022. 

 
 

(assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Pregoeira da Comissão Setorial de Licitação - CSL/SESAU 
(Decreto nº 2027-P, de 19/07/2022, DOE/RR n° 4243 de 19/07/2022) 

 

Sindicato dos Agricultores Familiares e Trabalhadores 
Rurais do Município de Rorainópolis 

F U N D A D O EM 14 - 03 - 1998 
CNPJ Nº 03798302/0001 - 45 

Av. Dª. Yandara, Prédio de Multiuso, Sala 04, S/N, CEP: 69.373.000 🕾🕾 (095) 3238-1397 Centro/ Rorainópolis /RR. 
E-mail: sttrrorainopolis@gmail.com 

 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL E REGULAMENTO DA ELEIÇÃO 

 
A presidente do Sindicato, no uso de suas atribuições legais e estatutárias torna público e CONVOCA a 
categoria de Agricultores Familiares e Trabalhadores Rurais do Município de Rorainópolis – RR, 
associados ao Sindicato e em dia com suas obrigações Sindicais e estatutárias para participar da: 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, para ELEIÇÃO e POSSE da diretoria e Conselho Fiscal 
do Sindicato e da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, para eleger a COMISSÃO 
ELEITORAL DO SINDICATO que acontecerá no dia 13 de Janeiro de 2023, na sede do Sindicato, sito a 
Avenida Drª. Yandara, S/nº, Sala 04 Prédio Multiuso, Centro de Rorainópolis – RR, com inicio as 08:00 
horas em primeira convocação com 1/3 dos sócios e em segunda e última convocação trinta minutos após 
com qualquer número de sócios quites presentes. 
Data e local: A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA se realizará na na sede do Sindicato, sito a Avenida 
Drª. Yandara, S/nº, Sala 04 Prédio Multiuso, Centro de Rorainópolis – RR , dia 29 de Janeiro de 2023, 
iniciando-se ás 08h 30min do dia 29 de Janeiro de 2023 e encerramento ás 13:00 h do mesmo dia, com 
votação direta. 
Abertura: 08h 30 minutos com formação de mesa e convidados. 
09h e 50 min – Analise de conjuntura Nacional, Estadual e Municipal. 
10 h e 45 min – Apresentação das chapas 
11h  – Inicio do processo da eleição e apuração. 
13 h – encerramento  

 
A eleição será regida pelo Estatuto Social e pelo seguinte REGULAMENTO: 

 
1. Para poder votar e ser votado o associado deverá colocar-se em dia com o sindicato até as 17:00 

horas do dia 23/01/2023, devendo proceder a quitação dos débitos na sede do sindicato com 
qualquer dos membros da diretoria presente. 

2. As chapas interessadas em concorrer a eleição poderão inscrever-se a partir do dia 09/01/2023 a 
11/01/2023 nos horários das 08:00h as 12:00h e das 14:00h as 17:00h, na sede do SINDICATO, 
mediante o requerimento assinado pelo candidato a presidente, devendo conter o nome da chapa e 
a lista completa dos cargos e respectivos nomes dos candidatos e suplentes com suas assinaturas 
apostas ao lado do nome, conforme modelo disponível na sede do sindicato. O Requerimento deverá 
ser apresentado em duas vias, assinadas e rubricadas pelo candidato a presidente em todas as páginas 
sendo uma via destinada ao registro e instrução do processo eleitoral e a outra será o comprovante 
de inscrição do requerente. 

Sindicato dos Agricultores Familiares e Trabalhadores 
Rurais do Município de Rorainópolis 

F U N D A D O EM 14 - 03 - 1998 
CNPJ Nº 03798302/0001 - 45 

Av. Dª. Yandara, Prédio de Multiuso, Sala 04, S/N, CEP: 69.373.000 🕾🕾 (095) 3238-1397 Centro/ Rorainópolis /RR. 
E-mail: sttrrorainopolis@gmail.com 

 

 

 
 

3. No ato de Inscrição da chapa, a Comissão Eleitoral, por qualquer dos seus membros, emitirá o 
protocolo de recebimento, rubricando as folhas e consignando, a data e hora da inscrição; 

4. No prazo de 24 horas após a inscrição das chapas, a comissão Eleitoral fará a análise documental 
dos candidatos inscritos e publicará na Sede do Sindicato, a lista das chapas habilitadas a concorrer 
na eleição; 

5. Após a publicação inicio o prazo de 24 horas para a impugnação das chapas ou apresentação de 
recurso pela chapa indeferida; 

6. A comissão Eleitoral apreciará os pedidos de impugnação e os recursos e publicará o resultado na 
sede do sindicato, em no máximo 48 horas do seu protocolo. 

7. Somente poderá ser candidato o associado(a) em dia com suas obrigações estatutárias, observado 
os impedimentos constantes do Estatuto Social; 

8. Somente serão aceitas a inscrição de chapas com todos os seus membros em dia com as obrigações 
estatutárias. A inscrição de qualquer membro que esteja irregular ensejará o indeferimento da 
mesma, sem direito á substituição e ou recurso; 

9. Após a publicação final das chapas inscritas, as mesmas poderão indicar por escrito, 02 (dois) fiscal 
para atuar no dia da eleição; 

10. Até as 17:00 horas do dia 12 (onze) a Comissão Eleitoral Publicará e afixará na sede do sindicato, a 
lista Oficial de Associados aptos a votar na eleição; 

11. A eleição será por voto direto (aclamação). No local de votação o associado(a) fara o seu 
credenciamento, onde terá que apresentar um documento oficial com foto, receberá o crachá da 
Comissão Eleitoral para o processo de votação. 

12. A comissão Eleitoral poderá credenciar pessoas não associadas ao Sindicato para trabalhar na 
Eleição, mediante compromisso civil e criminal; 

13. Apuração, proclamação dos eleitos, posse e encerramento. 
 

Rorainópolis – RR, 29 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

                                                                                       


